
 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2026 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021  

PREÂMBULO 

PROCESSO Nº: 2331/2026 

INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO 

DATA E HORÁRIO DA 

SESSÃO: 

DATA: 10 de junho de 2026 

HORA:  09h00min (horário de Brasília-DF) 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO DE PROCESSO DE 

SELEÇÃO DE PESSOAL PARA PREENCHIMENTO DE 

VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, 

DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS, GOIÁS 

NATUREZA PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO E   

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

LOCAL DA SESSÃO 

PÚBLICA: 

Prédio da Prefeitura Municipal, Oto de Cardoso de Paiva, 810, Vila 

Souzânia, São Francisco de Goiás - GO, CEP. 75.490-000,  

REGIME DE EXECUÇÃO: SEM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 258.037,06 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

AMPARO LEGAL: Regido pela Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

COMUNICAÇÃO ENTRE O 

ÓRGÃO LICITANTE E O 

PÚBLICO EM GERAL: 

Quaisquer pedidos de esclarecimentos, informações, impugnações ao 

instrumento convocatório, recursos e contrarrazões poderá ser formulada através 

do email licitacoes@saofranciscodegoias.go.gov.br  
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● PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO SÃO FRANCISCO DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, através 

da Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ sob o nº 02.468.437/0001-80, com sede a Oto de 

Cardoso de Paiva, 810, Vila Souzânia, São Francisco de Goiás - GO, CEP. 75.490-000, nesta 

cidade, por meio de seu AGENTE DE CONTRATAÇÕES e EQUIPE DE APOIO, no uso 

de suas atribuições legais, conforme decreto n° 017/2023, torna público que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2026 (ADM), PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2331/2026, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que será regida 

pela Lei federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, Instrução Normativa n. 09/2023 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e pelas demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie e as regras deste edital, OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO DE 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, DESTINADO AO PROVIMENTO DE 

CARGOS EFETIVOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS, GOIÁS. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 

no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada no prédio da 

Prefeitura Municipal, Oto de Cardoso de Paiva, 810, Vila Souzânia, São Francisco de 

Goiás - GO, CEP. 73.490-000, iniciando-se às 09h00min do dia 10 de junho de 2026 e será 

conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio (§1º 

do Art. 8º da Lei 14.133/21), designados pelo Decreto n° 018/2026. 
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I - DO OBJETO 

1.1 O presente Pregão para formalização de contratação de empresa para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO DE PROCESSO DE 

SELEÇÃO DE PESSOAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA, DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO 

FRANCISCO DE GOIÁS, GOIÁS, conforme condições, quantidades, etapas e exigências 

estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência. 

1.2 A licitação será composta por item único, correspondente à execução integral dos serviços 

técnicos de planejamento, organização, execução e acompanhamento do concurso público, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3 A contratação do objeto desta licitação se efetivará por meio de contrato administrativo, 

com vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua assinatura ou da data da 

última assinatura, podendo chegar ao seu termo final com a execução integral do objeto, entrega 

do resultado final e esgotamento da fase recursal, nos termos deste Edital, do Termo de 

Referência e da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4 Não se aplica ao presente certame o Sistema de Registro de Preços, tendo em vista que a 

contratação se refere à prestação de serviço técnico específico e determinado, com escopo 

previamente definido, destinado à execução integral de concurso público próprio do Município 

de São Francisco de Goiás/GO, não se tratando de contratação futura, parcelada ou de demanda 

variável. 

II – DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1. Não se aplica. 

 

III - DAS RECOMENDAÇÕES E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. A presente licitação adotará o procedimento de inversão de fases, de modo que a fase de 

habilitação antecederá a fase de julgamento das propostas e lances, nos termos do art. 17, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa constante no Termo de Referência. 

3.1.2. A inversão de fases justifica-se pela natureza sensível do objeto, que envolve a 



 
 

 

contratação de empresa responsável pela organização, planejamento e execução de concurso 

público para provimento de cargos efetivos, exigindo prévia verificação da capacidade jurídica, 

fiscal, econômico-financeira e, especialmente, técnica dos licitantes. 

3.2. O licitante que desejar maiores informações sobre a licitação ou entregar previamente seus 

envelopes, deverá dirigir-se a Secretário de Compras e Licitação. 

3.3. Caso haja necessidade, o Pregoeiro poderá promover diligências, em qualquer fase da 

licitação, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada 

à inclusão posterior de documentos ou informações que deveria constar originariamente da 

proposta, art. 64, I e II, Lei nº 14.133/21. 

3.4. As intervenções no processo licitatório, durante o procedimento de abertura dos envelopes 

e julgamento das propostas, somente poderão ser efetuadas pelos representantes dos licitantes 

que apresentarem a respectiva qualificação, através de Carta de Credenciamento (Anexo II). 

3.5. Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no 

primeiro dia útil subsequente, à hora já estabelecida, salvo expressa orientação contrária. 

3.6. O Município de São Francisco de Goiás - GO não se responsabilizará por documentação e 

proposta que porventura não cheguem à hora e local determinados no Edital. 

3.7. Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade com as 

condições de finidas neste Edital. 

3.8. O edital e seus Anexos, assim como os demais documentos pertinentes à licitação em 

apreço poderão ser examinados no endereço já mencionado no Preâmbulo, e poderão ser 

retirados junto ao Pregoeiro e seus membros, na sala de Licitação. 

3.9.  A PROPOSTA e a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentadas 

em meio físico, nos envelopes correspondentes, na sessão pública presencial, podendo a 

Administração solicitar também arquivo digital em dispositivo USB exclusivamente para 

facilitar a conferência e operacionalização interna, sem prejuízo da prevalência dos documentos 

impressos e assinados. 

3.10. Por se tratar de Pregão Presencial, a sessão pública será registrada em ata e gravada em 

áudio e vídeo, com juntada da respectiva mídia ou arquivo aos autos do processo, em 

atendimento ao art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. Todos os documentos dos modelos em anexo a este edital devem ser apresentados em 

original, bem como todas as documentações devem obedecer ao disposto no edital, a 



 
 

 

desconsideração com tal mandamento o licitante poderá vir a sofrer as sanções cabíveis. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que o Município de São Francisco de Goiás -GO não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

4.2. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste Edital e seus Anexos e quanto à documentação requerida, e leis aplicáveis. 

4.3. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão 

da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada. 

4.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os membros 

da Equipe de Apoio. 

4.5. PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

4.5.1. Qualquer Pessoa Jurídica do ramo pertinente e compatível com o objeto da presente 

licitação, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 

4.6.      Estarão impedidos de habilitar-se a presente licitação e participar de qualquer fase do 

processo, as pessoas (física e jurídica) elencadas nas hipóteses previstas no § 1º e § 2ºdo art. 9º 

e as previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como os interessados que 

se enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade 

da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

sob pena de incidir nas penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 

14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos; 

b) Empresa que tenha como sócio(s), servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer 

esfera da Administração Municipal Licitadora; 

c) Empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução e liquidação; 

d) Licitantes concorrendo simultaneamente em duas ou mais propostas. 

e) Empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades 

de associação; 



 
 

 

f) Empresas coligadas ou vinculadas; 

g) Empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das 

propostas, estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de 

contratar com a Administração, ou tenham sido declaradas inidôneas por 

qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas. 

h) A decisão correspondente ao item anterior será procedida pelo Pregoeiro na 

sessão de abertura de propostas. 

4.7. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 

4.8. A Licitante deverá preferencialmente apresentar toda a documentação impressa em Papel 

tamanho A4 e ainda obrigatoriamente utilizar apenas uma das faces da folha, para melhor 

organização interna processual, salvo motivo justificado. 

4.9. Os documentos já apresentados na Fase de Credenciamento são dispensados na Fase de 

Habilitação. 

4.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverão ser datadas e assinadas por 

seus(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

4.11. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, 

ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação. 

4.12. Não poderão disputar esta licitação: 

4.12.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.12.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.12.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.12.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 



 
 

 

4.12.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.12.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.12.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.12.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.12.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.12.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.13. O impedimento de que trata o item 4.15.3 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

V - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

5.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

5.2. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às MICROEMPRESAS - 

ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, como critério de desempate, o direito de 

preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não qualificado 

nessas categorias. 

5.3. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 

ao menor preço. 

5.4. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, devendo tal proposta ser registrada, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 

da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 

2º do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que segundo poderá usar do direito de preferência. 

d) O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será 

instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de 

negociação. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da 

LC 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

f) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

5.5. AS MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do 

art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 



 
 

 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 

negativa, cuja comprovação será exigidas somente para efeito da assinatura 

do contrato ou instrumentos que o substitua. 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, 

da LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 155 da    Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

VI - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Durante os trabalhos somente será permitida a manifestação do representante legal do 

licitante devidamente credenciado. 

6.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

6.3. O interessado ou seu procurador devidamente portador de procuração publica ou 

particular, com reconhecimento de assinatura deste em cartório, deverá apresentar-se, perante 

o Pregoeiro, com os documentos de credenciamento fora dos envelopes 01 e 02, para 

proceder à respectiva fase inicial do Pregão munido dos documentos que o credencie a 

participar deste procedimento licitatório. 

6.4. Uma vez apresentado os envelopes contidos os documentos de habilitação e proposta, 

não poderão ser substituidos durante as fases da sessão. 

6.5. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os atos 

e efeitos previstos neste edital. 

6.6. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 

exclusão, salvo, por expressa autorização do Pregoeiro, mantendo-se sua proposta escrita. 

6.7. Para se credenciarem, os representantes deverão apresentar o Pregoeiro, no local, data, e 



 
 

 

hora designada para a sessão de abertura da licitação: 

a) No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, 

dirigente, sócio-gerente etc.), deverão ser apresentados: a carteira de 

identidade do representante e o instrumento de constituição da sociedade 

empresária (contrato social ou estatuto, no original ou cópia 

autenticada), nos quais deverão constar os poderes necessários à assunção 

de obrigações em nome da pessoa jurídica e, em se tratando de Sociedades 

Civis, acompanhado de prova da Diretoria em exercício. Se o representante 

for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou 

praticar atos de administração, os demais sócios participantes da 

administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, 

deverão outorgar-lhe os poderes necessários. 

b) Os mandatários deverão apresentar o documento de identidade e instrumento 

de mandato respectivo (sugerindo-se apresentação do Anexo II – Carta de 

Credenciamento) com a firma do outorgante reconhecida (não serão 

aceitos documentos impressos sem autenticação por cartório, bem como 

não serão aceitas procurações com assinaturas eletronicas ou digitais 

impressas), Juntamente com os documentos mencionados, o mandatário 

deverá apresentar documento (contrato social, estatuto, etc.) que comprove os 

poderes do mandante para a outorga das faculdades constantes da credencial, 

observando que se o mandante não for detentor de poderes para isoladamente 

praticar atos de administração, os demais sócios participantes da 

administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, 

deverão outorgar-lhe os poderes necessários ou assiná-los conjuntamente. 

6.5. Em ambos os casos deverão ser apresentados documentação pessoal do(s) sócio(s)/ 

gerente(s)/ diretor(es) ou que estejam investidos na administração da empresa: 

a) RG (C.I), CPF/MF ou Carteira de Identidade Profissional ou C.N.H. sendo 

vedado a qualquer outro. 

b) Empresas incursas na prerrogativa da Lei 123/2006 deverão apresentar 

Declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte visando ao 

exercício da preferência prevista no citado diploma legal, que poderá ser feita 



 
 

 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital (assinada 

pelo responsável representante da Empresa). 

6.6. Declaração conforme o modelo no Anexo III deste Edital. 

6.7. Na ausencia de declaração de ME/EPP, poderá ser apresentado certidão emitida pela Junta 

Comercial apenas para Comprovação de Inscrição como Optante pelo Simples Nacional, com 

a data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos. 

6.8. Todos os licitantes deverão apresentar ou assinar perante a Equipe de Apoio, antes da 

entrega dos envelopes a Declaração – Anexo IV, respectivamente. A ausência da Declaração 

ou recusa em assiná-la, constitui motivo para a exclusão do Licitante do certame. 

6.9. Os documentos já apresentados na fase de credenciamento são dispensados na fase de 

habilitação. 

6.10. Somente os Licitantes que atenderem aos requisitos estipulados neste Item VI – Da 

Representação e do Credenciamento, terão poderes para formular verbalmente, na sessão, novas 

propostas e lances de preços, manifestar após a declaração do vencedor, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará 

registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame em nome da Proponente. O Licitante que se retirar antes do término da sessão 

considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do 

Pregoeiro. 

6.11. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 

participação de outras Proponentes. 

6.12. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente 

credenciado, apresentando para tanto todos os documentos solicitados neste Item VI, mesmo 

que já constem nos autos. 

6.13. Somente após a declaração de encerramento do credenciamento, é que serão recebidos 

os envelopes. 

6.14. As Proponentes deverão entregar o envelope de proposta e o de habilitação, devidamente 

fechados de forma indevassável. 

6.15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES: 

6.15.1. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, da Proposta e dos 

Documentos de Habilitação: 



 
 

 

a) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo 

com modelo estabelecido no Anexo IV do edital deverá ser apresentada 

FORA dos envelopes nº. 1 e 2. 

6.15.2. Declaração da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP: 

a) A declaração da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

para fins do tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06, deverá ser 

apresentada FORA DOS ENVELOPES   1 e 2, e ser assinada pelo 

representante legal da empresa, ou pelo contador ou, ainda, pela Junta 

Comercial e, sob as penas da lei, deverá estar consignado não estarem nas 

restrições estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3º da citada lei 

complementar. 

 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO 

7.1.  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados na 

sessão pública, separadamente e simultaneamente, em 02 (dois) envelopes fechados 

e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres: 

AO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS - GO 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA. 

Pregão Presencial nº 004/2026  

Processo Administrativo nº 2331/2026 

Razão Social, CNPJ, Endereço, Número de telefone e E-mail. 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS - GO 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 004/2026  

Processo Administrativo nº 2331/2026 

Razão Social, CNPJ, Endereço, Número de telefone e E-mail. 

 



 
 

 

7.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador. 

7.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

7.4. No envelope contendo a proposta, o licitante apresentará as seguintes declarações: 

7.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em declaração própria, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.7. A falcidade de qualquer das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

VIII - DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO” 

8.1. Os documentos referentes à PROPOSTA DE PREÇO deverão ser apresentados sem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

emendas, rasuras, entre rotas ou ressalvas, simultaneamente, ao Pregoeiro, impreterivelmente, 

até o dia e horário fixado no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos, opacos, lacrados 

e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

as seguintes indicações, respectivamente: 

8.1.1. No Envelope “Proposta de Preços” constarão a carta-proposta, contendo inclusive as 

especificações do(s) objeto(s) de acordo com o Termo de Referência (Anexo I) parte 

integrante desse procedimento a qual deverá constar ainda: 

a) Nome, endereço, CNPJ; 

b) Número deste Pregão; 

c) Descrição clara e sucinta do serviço ofertado, em conformidade com as 

especificações do Anexo I deste Edital, sem indicação de marca, devendo a 

proposta contemplar a execução integral dos serviços técnicos de 

planejamento, organização, execução e acompanhamento do concurso 

público, sob pena de desclassificação; 

d) Valor global da proposta, em moeda corrente nacional, nele inclusos todos os 

custos diretos e indiretos necessários à execução integral do objeto, inclusive 

despesas com equipe técnica, sistemas, inscrições, elaboração, impressão, 

acondicionamento, transporte e aplicação de provas, correção, processamento 

de resultados, análise de recursos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, deslocamentos, hospedagens, alimentação, tributos e 

quaisquer outras despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto; 

e) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados do dia da 

abertura da sessão pública; 

f) Prazo de de execução dos serviços conforme cronograma a ser aprovado 

pela Administração, observadas as condições previstas no Termo de 

Referência e no instrumento contratual; 

g) A proposta de preço deverá ser digitada conforme modelo constante no Anexo 

V, devendo conter o CNPJ da empresa, a descrição do serviço e o valor global 

ofertado, podendo ser solicitada a apresentação de arquivo digital em 

dispositivo USB apenas para facilitar a operacionalização interna, sem 

prejuízo da prevalência da proposta impressa, assinada e apresentada no 



 
 

 

Envelope nº 01; 

h) A proposta de preço deverá ser impressa em papel A4, em via única, 

devidamente assinada pelo representante legal da licitante, e apresentada no 

Envelope nº 01. 

8.2. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes em moeda corrente deste 

país. 

8.3. A proposta deverá ser preenchida informando o valor global ofertado para execução 

integral do objeto, observadas as condições previstas no Termo de Referência. 

8.4.     Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.5.      Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

8.6.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

8.8.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9.Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

disponibilizar equipe técnica, sistemas, materiais, equipamentos, ferramentas, estrutura 

operacional e demais meios necessários à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, as correções e adequações necessárias. 

 

IX - DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 

 

9.2. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou cédula de identidade 

em se tratando de pessoa física; ou, 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste 

subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

9.2.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem não precisarão constar 

do "Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão. 

9.3. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, com 

data de até 60 (sessenta) dias antes do certame; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

c) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais e 

dívida ativa da União, emitida pela Secretário da Receita Federal e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN; 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de Situação 



 
 

 

(CRF) emitida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, por meio da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretário da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do licitante; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, da sede ou do domicílio 

da licitante (prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa). 

9.3.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

9.3.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, 

será(ão) asseguradas à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) 

deste certame o prazo de 05  (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) 

declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

9.3.4. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à(s) 

contratação(ões)/Ordem de fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da    

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões)/ 

fornecimento, ou revogar a licitação. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA:  

9.4.1. 14.1. Certidão abarcando inocorrência de “Falência e Recuperação Judicial” Expedida 

pelo Cartório Distribuidor do domicílio do licitante ou emitida pela internet através do site do 

Tribunal de Justiça do Estado do domicílio do Licitante. 

a) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 



 
 

 

b) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 

90 (noventa) dias de sua emissão. 

c) Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

- Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário e/ou a possibilidade de participação em licitação da 

empresa em recuperação judicial, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua 

viabilidade econômica, cabendo ao pregoeiro ou à comissão de licitação diligenciar a fim 

de avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira da empresa licitante 

conforme prescrito em dispositivo legal- STJ. 1ª Turma. AREsp 309.867-ES, Rel. Min. 

Gurgel de Faria, julgado em 26/06/2018 (Info 631). 

d) Para as empresas com sede em outras unidades da Federação, deverão apresentar certidão 

emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de origem, indicando os cartórios distribuidores 

de Falência e Recuperação Judicial.; 

9.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, limitado ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.4.3. Para efeito do exercício da apresentação do balanço patronial disposto no item 9.4.2, 

considera-se até o último dia útil do mês de Abril do ano subsequente, para empresas de Regime 

Tributário Lucro Presumido ou Optante do Simples Nacional, e até o último dia útil do Mês de 

Junho  para empresas de Regime Tributário Lucro Real, confor-me Instrução Normativa da 

Receita Federal 787/2007.” (Acórdão 2669/2013-Plenário, TC 008.674/2012-4, relator 

Ministro Valmir Campelo, 02/10/2013.) 

9.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 

9.4.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  



 
 

 

9.5.1. A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica operacional que 

comprove(m) a aptidão da pessoa jurídica na execução dos serviços de organização, 

planejamento e realização de processos de seleção de pessoal ou semelhantes, com as seguintes 

especificações do serviço executado: 

a) TAF; 

b) Avaliação psicológica para áreas demandadas; 

c) Provas práticas. 

9.5.2. Tais exigências são necessárias para garantir que a contratada possua expertise e 

estrutura operacional adequadas à complexidade do objeto. 

 

9.6. DECLARAÇÕES: 

9.6.1. O envelope de habilitação deverá conter além daqueles previstos nos itens anteriores os 

seguintes documentos: 

a) Declaração de que a licitante enquadra na descrição de Microempresas e/ou 

Empresas de Pequeno Porte, conforme o modelo em ANEXO III. 

b) Declaração expressa da licitante de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, conforme o modelo em ANEXO VI. 

c) Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988, observada a Lei nº 9.854/99, conforme o 

modelo em ANEXO VII. 

9.7. Não serão aceitos pela Comissão de Pregão quaisquer documentos ou os envelopes “de 

Proposta” e “Documentação”, antes ou após os horários estabelecidos neste Edital. 

9.8. Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipe de 

Apoio perante o site correspondente. 

9.9. se a documentação de habilitação não estiver completa e de acordo com as exigências 

editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro poderá 

considerar o proponente inabilitado observados os casos previsto em lei para a instrução de 

diligências quando cabíveis. 

9.10. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

Proponente, observados as prerrogativas para ME/EPP. As certidões que não possuírem prazo 



 
 

 

de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, salvo 

os documentos que não dependem de validade. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos da Lei 14.133/21, 

art. 64: 

9.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em cópia, 

autenticadas por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

10.1. No horário e local indicado no preâmbulo será aberta à sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos; 

10.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo IV ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 



 
 

 

habilitação. 

10.3. Iniciada a abertura do segundo envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

10.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro será feita pelo valor global ofertado para o item 

único, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, sendo 

desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos, etapas e condições fixados 

no Edital e no Termo de Referência; 

b) Que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais 

licitantes. 

10.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

10.6. As propostas não desclassificadas serão selecionadas pelo critério de menor preço global 

para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço global e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 

preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão 

admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 

licitantes. 

c) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

d) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

e) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 



 
 

 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

f) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

g) Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

10.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.8.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

10.8.2. empresas brasileiras; 

10.8.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.8.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

10.9. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances verbais e sucessivos sobre o valor global da proposta, de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 

sorteio no caso de empate de preços. 

10.10. A licitante sorteada em segundo lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 

de lances. 

10.11. Os lances deverão ser formulados sobre o valor global da proposta, em valores distintos 

e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 

lances estipulada pelo Pregoeiro durante a sessão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 

 

10.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

10.13. Encerrada a etapa de lances e havendo microempresas ou empresas de pequeno porte 

em condições de exercer o direito de preferência, será adotado o procedimento de que trata o 

Item V bem como o disposto nas alíneas c, d, e f, g e h do item 10.6 e nos itens 10.7 e 10.8. 

10.14. Encerrada a etapa de lances, ou exercido o direito de preferência pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 

para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 

último preço ofertado. 

10.15. Encerrada Encerrada a etapa de lances e a negociação, o Pregoeiro poderá suspender a 

sessão, quando necessário, para realização de diligências ou análise técnica da documentação 

apresentada pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, nos termos do Termo 

de Referência, retomando-se a sessão após a análise respectiva. 

10.16. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. 

10.17. Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

10.18. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de custos 

do valor global ofertado, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários à 

verificação da exequibilidade e compatibilidade da proposta com o objeto licitado. 

10.19. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

10.20. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

10.20.1. Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, internet e e-

mail. 

10.21. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

10.22. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 



 
 

 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

10.23. No caso das microempresas ou empresas de pequeno porte apresentar restrições na 

regularidade fiscal, será adotada prerrogativa prevista no Item V. 

10.24. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

10.25. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, 

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

10.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

10.26.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

10.26.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep), e; 

10.26.3. Cadastro de empresas inidôneas ou Impedidos de licitar, contratar ou exercer 

cargo público junto ao TCM – GO (https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-

acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/) ; 

10.27. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.28. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.28.1. contiver vícios insanáveis; 

10.28.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.28.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/


 
 

 

10.28.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

10.28.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

10.29. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.29.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

10.29.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.29.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.30. De toda forma, será oportunizado ao licitante, condições de apresentação da 

exequibilidade de sua proposta, em prazo definido pelo Pregoeiro em sessão. 

 

XI - DO RECURSO 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá ser enviado por email, e poderá ser reconsiderado sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71


 
 

 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, iniciando-se com a 

manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a 

declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na sessão ou por 

escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido a autoridade superior competente, por 

intermédio do Pregoeiro, que prestará as informações no prazo de 01 (um) dia útil, cabendo a 

autoridade competente  julgá-lo em igual prazo. 

11.10. O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Autoridade Superior importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.11. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora. 

11.12. A decisão em grau de recurso será definitiva e será fixada no placar da Prefeitura 

Municipal de São Francisco de Goiás, e encaminhados via e-mail mediante solicitação. 

 

XII - DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. CABERÁ À CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, 

diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita 

fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 

obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora 

desde que não haja impedimento  legal para o fato; 

c) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato; 



 
 

 

d) Notificar formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do 

Contrato; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato; 

h)  Emitir ordem de serviço ou autorização formal para início da execução 

contratual, conforme cronograma aprovado pela Administração. 

12.2. CABERÁ AO(A) CONTRATADO(A): 

a) A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, após a homologação da 

licitação, comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) 

dias, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso; 

b) Executar os serviços descritos no Termo de Referência e na proposta 

apresentada, podendo a Administração, a qualquer tempo, acompanhar, 

fiscalizar e solicitar correções, ficando a contratada sujeita às sanções cabíveis 

em caso de irregularidade, inexecução ou descumprimento das obrigações 

assumidas; 

c) Observar com rigor os prazos, etapas, obrigações, cronograma e padrões de 

segurança, sigilo, transparência e qualidade definidos neste Edital, no Termo 

de Referência e no contrato, ficando sujeita às sanções cabíveis em caso de 

descumprimento; 

d) Aceitar, nas mesmas condições de fornecimento, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do contrato. 

12.2.1 Se o licitante vencedor, injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato 

da confecção da nota de empenho, a sessão será retomada e, os demais licitantes serão 

chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, 

observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se 

o desistente às penalidades constantes neste edital; 

12.2.2 As demais obrigações assumidas, conforme Termo de Referência, minuta do Contrato, 

além das disposições deste Edital, permanecerão durante toda a execução do contrato, sem 



 
 

 

prejuízo das demais obrigações e sanções previstas em lei; 

12.2.3 O licitante vencedor se compromete em até 05 (cinco) dias úteis a contar do final da 

licitação, em providenciar toda a documentação de cadastro afim de que possa firmar contrato. 

 

XIII - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar a habilitação; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 



 
 

 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 



 
 

 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 



 
 

 

 

XIV - DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Após a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro, e a vista do relatório de 

julgamento, a autoridade superior competente efetivará juízo de conveniência acerca do 

procedimento licitatório, podendo homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão 

fundamentada poderá revogar a licitação em um todo ou parte dela; 

14.2. Para fins de homologação, a proponente vencedora fica obrigada a apresentar a proposta 

adequada ao preço ofertado no lance final, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado da 

notificação realizada na sessão pública. 

14.3. Como condição para a celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação. 

14.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos dos procedimentais a 

autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a aquisição da(s) 

proponente(s) que maiores vantagens oferecer à Administração, observados os critérios de 

julgamento estabelecidos neste edital. 

14.5. A decisão da autoridade competente será afixada em mural da Prefeitura Municipal de 

São Francisco de Goiás; 

14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em fornecer o objeto licitado no prazo estipulado 

pela Administração caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar 

a contratação. 

14.7. Após a homologação pela autoridade competente, a vencedora será chamada a assinar o 

contrato, sendo-lhe concedido para tanto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de recebimento da convocação. 

14.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

  a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

  b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.9. O preço contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência. 

14.10. A não assinatura no prazo acima estipulado será considerada como recusa. 



 
 

 

14.11. A recusa da licitante em assinar o contrato acarretar-lhe-á nas penalidades previstas no 

§ 5º, do art.90 da Lei Federal nº 14.133/21. 

14.12. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

 

XV - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. LOCAL / PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

15.2. A Prefeitura Municipal terá direito de, a qualquer tempo, previamente ao aceite ou durante 

a execução contratual, proceder à análise técnica e de qualidade dos serviços executados, 

diretamente ou por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso 

Público. Constatadas falhas, inconsistências ou desconformidades, a Contratada deverá 

promover as correções necessárias, sem qualquer ônus adicional para a Administração; 

15.3. A Contratada responderá integralmente pela qualidade, autenticidade, segurança, sigilo e 

regularidade dos serviços prestados, obrigando-se a corrigir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os atos, documentos, materiais, sistemas, procedimentos ou resultados em que se 

verificarem vícios, falhas, incorreções ou desconformidades com o Edital, o Termo de 

Referência e o contrato; 

15.4. O O aceite dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade da Contratada 

por vícios, falhas, inconsistências, irregularidades ou desconformidades verificadas 

posteriormente, especialmente quanto à segurança, sigilo, lisura, publicidade, processamento 

dos resultados, análise de recursos e demais obrigações assumidas no Edital, no Termo de 

Referência e no contrato. 

 

XVI - DA CONTRATAÇÃO 

16.1. O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 

de assinatura do contrato ou da data da última assinatura, podendo ser prorrogado nos termos 

da legislação vigente, cabendo à Administração emitir a nota de empenho e firmar o contrato 

com a licitante vencedora para execução integral do objeto desta licitação, nos termos da minuta 



 
 

 

que integra este Edital. 

16.2. Os PROPONENTES VENCEDORES terão o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir 

da convocação, para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pela SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

16.3. No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 

o contrato em nome da empresa; 

16.4. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade 

da documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura. 

 

XVII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo previsto no termo de referência, contados a partir 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente e devidamente atestada por funcionário 

autorizado pela Prefeitura Municipal. 

17.2. Constatando-se alguma incorreção nesse documento ou qualquer outra circunstância 

que desaconselha seu pagamento, o prazo será contado a partir da respectiva regularização. 

17.3. O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da 

Nota de Empenho - NE, emitida pela Secretaria de Administração, bem como os dados do 

contrato e a etapa dos serviços efetivamente executada. 

17.4. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à prefeitura municipal do 

documento de cobrança de forma clara, objetiva e ordenada que, se não atendido, implica em 

desconsideração pela prefeitura municipal do prazo estabelecido. 

17.5. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária 

em Conta Corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital. 

17.6. A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme exigência contida no art. 92, inciso XVI, da Lei n.º 

14.133/21. 

17.7. Atendido ao disposto nos itens anteriores, a Prefeitura Municipal considerará como data 

final do período de adimplemento a data útil seguinte à entrega do documento de cobrança 



 
 

 

referente à etapa dos serviços executada e atestada pela fiscalização, a partir da qual será 

observado o prazo para pagamento. 

17.8. O valor constante da proposta da licitante vencedora inclui todos os custos diretos e 

indiretos necessários à execução integral dos serviços, de acordo com as condições previstas 

neste Pregão, constituindo, assim, a única remuneração da contratada pelos serviços contratados 

e executados. 

17.9. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 

16.1, caso em que a prefeitura municipal pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

 

C = P[(1+I/100)N – 1] 

C - Valor calculado como atraso de pagamento; 

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da 

obrigação contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente à média 

aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia. 

 

Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 

conhecido.   

17.41. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido 

tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 

qualquer remuneração a título  de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de 

índice. 

16.12. Nos cálculos deverão ser utilizados 03 (três) casas decimais. 

16.13. Notas fiscais com as certidões em anexo em plena validade. 

 

XVIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A aquisição do objeto desta licitação será efetuada à conta da classificação 

orçamentária, conforme segue, do Município de São Francisco de Goiás – Goiás, do exercício 



 
 

 

de 2026. 

 

XIX - DAS ALTERAÇÕES 

Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos 

do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, observadas as disposições 

contidas no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar ou enviar por email o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

20.3. Se acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do 

certame. 

20.4. A(s) impugnação(ões) da(s) licitante(s) deverá(ão) ser obrigatoriamente protocolada(s) 

na sala de protocolos ou no endereço eletrônico oficial da Secretário de Licitações ou no 

protocolo geral da prefeitura, sob pena de não ser reconhecida, situada na Prefeitura Municipal 

de São Francisco de Goiás, Goiás – Oto de Cardoso de Paiva, 810, Vila Souzânia, São Francisco 

de Goiás - GO, CEP. 75.490-000 no horário de expediente apresentando os parâmetros citados. 

20.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar de 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.6. Somente poderá impugnar o edital, mediante petição seguindo os seguintes 

parâmetros: 

20.6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

20.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  



 
 

 

20.6.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

20.6.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir; 

20.6.5. Instrumento público ou particular de procuração (com firma reconhecida) ou Contrato 

Social, que credencie o peticionário; 

20.6.6. Nome e endereço da licitante; 

20.6.7. Data e assinatura, esta com a menção do cargo e nome do signatário, com poderes para 

tal; 

20.6.8. Objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

20.6.9. Fundamentação do pedido; 

20.6.10. Documentos pessoais. 

20.7. Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 

na Secretário de Licitação e Contratos, onde as licitantes poderão ter vista dos autos, na forma 

do Art. 165, §5º, da Lei 14.133/21. 

20.8. Os recursos/impugnações interpostos fora do prazo serão considerados intempestivos. 

20.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.10. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.11. A decisão a respeito da Petição impetrada pelo Impugnante será afixada no Placar da 

Prefeitura Municipal de São Francisco de Goiás-GO e site da Prefeitura e ficará disponível aos 

interessados na Sala da Secretário de Licitação e Contrato até a data de abertura dos envelopes. 

 

XXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas as atas 

circunstanciadas, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes 



 
 

 

presentes. 

21.3. É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.3.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta, 

não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

21.4. Fica assegurada à Autoridade Superior competente, mediante justificativa motivada, o 

direito de a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou 

revogá-la em um todo ou em parte. 

21.5. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.6. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

21.7. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 

licitado, sem expressa anuência do Município (Contratante). 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura Municipal de São Francisco de Goiás - GO. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 

do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta: 

21.9.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos de processo, bem como, não importem em 

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 

21.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato ou instrumento equivalente. 

21.11. A Administração poderá, até a assinatura da Ordem de Fornecimento/Serviço, 

inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis,  se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância 

anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as 



 
 

 

qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, o 

Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a 

sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e posterior abertura do 

seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado 

os objetos deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de 

validade após o julgamento da licitação. 

21.12. É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo na Prefeitura no 

endereço anteriormente mencionado até a data da realização da sessão pública de abertura dos 

envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

21.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e  seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no email da 

licitação ou protocolado no endereço citado no preâmbulo desse Edital ou pelo telefone (62) 

3305-7950, das 8h00min às 17h00min, de segunda  a sexta-feira, em dias de expediente, até 

03 (três) dias úteis imediatamente anterior à data de julgamento desta licitação. 

21.14. Constituem como parte integrante e complementar do presente Edital, os elementos a 

seguir relacionados. 

21.15. Todas as condições deste edital, assim como os compromissos assumidos pela licitante 

através de sua proposta, farão parte do contrato independentemente de transcrição. 

21.16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para fins 

do Direito de Preferência e da Prerrogativa de que trata a LC 123/06; 

Anexo IV – Declaração de cumprimento dos Requisitos previstos no Edital; 

Anexo V – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo VI – Declaração de Fato Impeditivo de Licitar;  

Anexo VII – Declaração que não emprega menor;  

Anexo VIII – Termo de Renúncia 

Anexo IX – Minuta do contrato 

21.17. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.18. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 



 
 

 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.19. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

21.20. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.21. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.22. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.23. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.24. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.25. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.26. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Jaraguá-GO, com exclusão de qualquer 

outro. 

21.27. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

21.28. Os proponentes intimidados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão 

fazê-lo no prazo  determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

21.29. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer  meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no placar de divulgação dos atos do Poder Executivo, instalado na sede da 

Prefeitura; 



 
 

 

21.30. A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos 

deste edital. 

 

São Francisco de Goiás-GO, 19 de maio de 2026 

 

 

______________________________________________ 

NILSON CÂNDIDO BERNARDES 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO DE PROCESSO DE SELEÇÃO DE 

PESSOAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 

DE RESERVA, DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

DE GOIÁS, GOIÁS, conforme especificações e condições descritas neste Termo de 

Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente contratação tem por finalidade viabilizar a realização de concurso público para 

provimento de cargos efetivos e formação de cadastro de reserva no âmbito da Administração 

Pública Municipal de São Francisco de Goiás, em atendimento ao disposto no art. 37, inciso II, da 

Constituição Federal, que estabelece o concurso público como regra para investidura em cargos 

públicos. 

2.2. A necessidade da contratação decorre da existência de demandas permanentes de 

pessoal nos diversos órgãos e unidades administrativas do Município, bem como da 

necessidade de substituição gradual de vínculos precários por servidores efetivos, em 

observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

2.3. A realização do certame também atende às orientações dos órgãos de controle 

externo, que recomendam a regularização do quadro funcional por meio de provimento 

efetivo, garantindo maior estabilidade administrativa, continuidade dos serviços públicos e 

segurança jurídica nas relações funcionais. 

2.4. A escolha pela contratação de empresa especializada justifica-se pela natureza 

técnica, complexa e multidisciplinar dos serviços envolvidos na organização e execução de 

concursos públicos, os quais demandam estrutura operacional adequada, expertise 

específica, mecanismos de segurança, sistemas informatizados e equipe qualificada, 

elementos que não se encontram plenamente disponíveis na estrutura administrativa 

municipal. 

2.5. Ademais, a execução direta do concurso pela Administração poderia comprometer a 

lisura, a transparência e a eficiência do certame, além de aumentar significativamente os 

riscos operacionais, jurídicos e administrativos, especialmente no que se refere à elaboração 

de provas, segurança da informação, logística de aplicação e processamento de resultados. 

2.6. A contratação de empresa especializada, portanto, mostra-se como a solução mais 

adequada e eficiente, uma vez que permite à Administração concentrar-se na fiscalização e 

acompanhamento do certame, assegurando maior confiabilidade, isonomia entre os 

candidatos e credibilidade do processo seletivo. 

2.7. Por fim, a presente contratação alinha-se aos princípios do planejamento, da 

eficiência e da economicidade, previstos na Lei nº 14.133/2021, constituindo medida 

necessária para garantir a adequada prestação dos serviços públicos à população, mediante 



 
 

 

a seleção de profissionais qualificados e aptos ao desempenho das funções públicas 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução a ser adotada pela Administração Pública Municipal consiste na 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos profissionais 

voltados à elaboração, organização, planejamento e execução de concurso público, 

compreendendo todas as etapas necessárias à adequada seleção de candidatos para 

provimento de cargos efetivos e formação de cadastro de reserva no âmbito do Município 

de São Francisco de Goiás. 

3.2. A presente contratação abrange a execução integral do certame, desde a fase 

preparatória até a homologação final dos resultados, incluindo, entre outras atividades, a 

elaboração de edital, definição de conteúdo programáticos, planejamento logístico, 

disponibilização de sistemas de inscrição, aplicação de provas, correção, processamento de 

resultados, análise de recursos administrativos e publicação dos atos pertinentes, 

observando-se rigorosamente os princípios constitucionais que regem a Administração 

Pública, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

3.3. A escolha por empresa especializada justifica-se pela natureza técnica e complexa 

dos serviços envolvidos, os quais demandam expertise específica, estrutura organizacional 

adequada e capacidade operacional compatível com a condução de certames públicos, de 

modo a assegurar a lisura, transparência, isonomia e segurança jurídica do processo seletivo. 

3.4. A solução proposta encontra respaldo na necessidade de atendimento ao disposto no 

art. 37, inciso II, da Constituição Federal, que estabelece o concurso público como regra para 

investidura em cargos efetivos, bem como na obrigatoriedade de substituição de vínculos 

precários por servidores efetivos, em consonância com as orientações dos órgãos de controle 

externo. 

3.5. Além disso, a contratação visa garantir maior eficiência administrativa, mediante a 

seleção de profissionais qualificados, contribuindo para o aprimoramento da gestão pública 

municipal e para a adequada prestação dos serviços à população, atendendo ao interesse 

público de forma contínua e sustentável. 

3.6. Dessa forma, a solução ora delineada contempla não apenas a execução de um 

concurso público, mas a implementação de um processo estruturado, técnico e juridicamente 

adequado, apto a assegurar resultados legítimos, confiáveis e alinhados às exigências legais 

e institucionais aplicáveis. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação foram definidos com o objetivo de assegurar que a futura 

contratada detenha condições mínimas necessárias à adequada execução do objeto, 

observando-se os princípios da legalidade, isonomia, competitividade e seleção da proposta 

mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. No tocante à habilitação jurídica, exige-se a comprovação da regular constituição da 

empresa e de seus atos constitutivos, devidamente registrados, de modo a garantir a 

capacidade legal do licitante para contratar com a Administração Pública. Tal exigência é 

indispensável para assegurar a validade jurídica da futura contratação. 

4.3. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista, a exigência de apresentação de certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa visa comprovar que o licitante se encontra em 

situação regular perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como em relação 



 
 

 

ao FGTS e à Justiça do Trabalho, em conformidade com as disposições legais. Tais 

requisitos são essenciais para resguardar a Administração de contratar com empresas 

inadimplentes, garantindo a observância da legislação vigente. 

4.4. No que se refere à qualificação econômico-financeira, foram estabelecidos critérios 

que visam demonstrar a capacidade da empresa de suportar os encargos decorrentes da 

execução contratual, incluindo a apresentação de certidão negativa de falência e a 

comprovação de índices contábeis mínimos de liquidez e solvência. Tais exigências 

encontram respaldo no art. 69 da Lei nº 14.133/2021 e têm por finalidade mitigar riscos de 

inadimplemento contratual, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços. 

4.5. Em relação à qualificação técnica, exige-se a comprovação de aptidão da empresa 

para execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação, mediante apresentação 

de atestados de capacidade técnica que demonstrem experiência prévia na organização e 

execução de concursos públicos com quantitativo mínimo de participantes, semelhantes ao 

objeto com execução das seguintes atividades 

4.5.1. TAF;  

4.5.2. Avaliação psicológica para áreas demandadas  

4.5.3. Provas Práticas 

4.6.  Tais exigências são necessárias para garantir que a contratada possua expertise e 

estrutura operacional adequadas à complexidade do objeto.. 

4.7. Ressalta-se que todas as exigências estabelecidas guardam pertinência e 

proporcionalidade com o objeto da contratação, limitando-se ao estritamente necessário para 

garantir sua execução, não implicando em restrição indevida ao caráter competitivo do 

certame, em conformidade com os entendimentos dos órgãos de controle. 

4.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

4.9. Para fins de habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

entidade competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, constando, 

em ambos os casos, documento com a última alteração social, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, constando documento com a última alteração social; ou, 

d) Os Microempreendedores Individuais deverão apresentar o Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual. 

e) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

4.10. Para fins de habilitação Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 

sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame licitatório; 

c) Certificado de regularidade do FGTS-CRF; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 



 
 

 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida da União 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativa à sede ou domicílio do 

licitante. 

 

4.11. Para fins de habilitação Econômico Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

b) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

4.11.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital social integralizado mínimo ou valor do patrimônio 

líquido, através de certidão da junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias da 

data da abertura das propostas ou balanço patrimonial, de no mínimo 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação. 

4.11.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

4.11.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

4.11.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil. 

4.11.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

4.12. Para fins de qualificação técnica: 

a) Atestado(s) de Capacitação Técnica e Operacional que comprove aptidão da pessoa 

jurídica na execução dos serviços de organização, planejamento e realização de processos de 

seleção de pessoal ou semelhantes, com as seguintes especificações do serviço executado 



 
 

 

 * TAF;  

* Avaliação psicológica para áreas demandadas  

* Provas Práticas 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A contratada deverá executar todos os atos pertinentes ao concurso público, nos 

termos 

do presente Termo de Referência e do instrumento contratual a ser firmado e das normas 

específicas, envolvendo, dentre outras atividades: a organização; realização das inscrições; 

elaboração do edital; confecção, guarda e aplicação das provas, apuração do número de 

inscritos, gabarito e resultado final; 

5.2. O planejamento do concurso realizado pela Contratada deverá ser submetido à 

aprovação do Município de São Francisco de Goías - Goiás. 

5.3. relação de cargos e vagas: 

 

 

CARGO EFETIVO ESCOLARIDADE 
VAGAS 

IMEDIATAS 
CADASTRO 

RESERVA 

AGENTE COMUNITÁRIO(A) DE 
SAÚDE 

Ensino Médio 
Completo 

5 15 

AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 

Ensino Médio 
Completo 

2 10 

ANALISTA DE CONTROLE 
INTERNO 

Curso Superior 
Completo 

1 3 

ASSISTENTE SOCIAL 
Curso Superior 

Completo 
1 4 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Ensino Médio 

Completo 
2 10 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

1 6 

AUXILIAR DE COZINHA 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

2 10 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Ensino Médio 

Completo 
2 12 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

7 20 

COVEIRO(A) 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

1 3 

COZINHEIRO(A) 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

1 10 



 
 

 

ELETRICISTA 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

1 2 

ENFERMEIRO(A) 
Curso Superior 

Completo 
4 16 

FARMACEUTICO(A) 
Curso Superior 

Completo 
1 8 

FISCAL DE POSTURA E OBRAS 
MUNICIPAIS  

Ensino Médio 
Completo 

0 3 

FISCAL DE TRIBUTOS 
Ensino Médio 

Completo 
2 4 

FISCAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA  

Ensino Médio 
Completo 

1 6 

FISIOTERAPEUTA 
Curso Superior 

Completo 
2 12 

GARI 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

3 10 

GUARDA NOTURNO DA 
UNIDADE DE SAÚDE 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

2 9 

MÉDICO(A) 
Curso Superior 

Completo 
1 3 

MERENDEIRO(A) 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

2 15 

MONITOR(A) 
Ensino Médio 

Completo 
0 0 

MOTORISTA CATEGORIA "D" 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

5 20 

MOTORISTA CATEGORIA "B" 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

3 15 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
CATEGORIA "D/E" 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

2 8 

NUTRICIONISTA 
Curso Superior 

Completo 
1 8 

ODONTÓLOGO(A) 
Curso Superior 

Completo 
2 12 

OPERADOR(A)DE MÁQUINAS 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

0 5 

OPERADOR(A) DE MÁQUINAS Ensino 2 10 



 
 

 

PESADAS Fundamental 
Incompleto 

OPERADOR(A) DE 
MOTONIVELADORA 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

1 4 

PADEIRO 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

1 3 

PEDREIRO(A) 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

1 3 

PORTEIRO 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

2 5 

PROFESSOR(A) 
Curso Superior 

Completo 
5 25 

PROFISSIONAL DE APOIO 
Ensino Médio 

Completo 
6 20 

PSICÓLOGO(A) 
Curso Superior 

Completo 
2 7 

TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM 
Ensino Médio 
Completo e 

Técnico 
5 20 

TRATORISTA 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

2 8 

VIGIA 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

1 5 

 ENGENHEIRO CIVIL  
Curso Superior 

Completo 
1 5 

 TOTAL: 85 374 

 

5.4. As vagas para os cargos definidos no Edital serão para preenchimento de vagas 

existentes e para formação de cadastro de reserva, condicionando a convocação dos 

aprovados à conveniência e oportunidade da administração pública, conforme preceitua a 

Lei, e poderão sofrer alterações no Edital do Certame. 

5.5. O concurso público será realizado como segue: Prova Objetiva com caráter 

eliminatório e classificatório e versará sobre questões gerais sempre ligadas a área de 

conhecimento relacionada ao cargo e de conhecimentos gerais e sobre o Município com 

aplicação de etapas de Prova Prática e TAF, conforme cargos à definir junto à Comissão do 

Concurso. 

 

Especificação dos serviços a serem executados pela contratada 

5.6. A Contratada deverá cumprir todas as etapas do concurso público, incluindo todos 

os procedimentos administrativos necessários e exigidos pelo Tribunal de Contas dos 



 
 

 

Municípios. Caberá, ainda, à Contratada garantir a completa e efetiva consecução do 

objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a observância das normas legais 

incidentes e, precipuamente, as disposições que se seguem. 

5.7. Do Edital e Comunicados: 

5.7.1. A Contratada deverá elaborar o edital, comunicados e/ou avisos, abaixo relacionados 

e outros pertinentes ao certame: 

a) abertura do concurso público 

b) convocação para as provas objetivas, com os respectivos locais e horários de 

realização; 

c) resultado provisório e definitivo das etapas relacionadas; 

d) resultado final do concurso. 

5.7.2. O edital de abertura do concurso público deverá conter: forma, procedimento e 

período de inscrição, valor da taxa de inscrição, disposição dos cargos, áreas de atuação, 

atribuições sumárias dos cargos, jornada de trabalho, formas de aplicação das provas, local 

e data de realização das provas, conteúdo programático, estabelecimento de critérios para 

desempate e fase de recursos, disposição de requisitos para a investidura no cargo, 

remuneração do cargo e prazo de validade do concurso e demais informações que a 

Contratante julgar necessárias. 

5.7.3. A Contratada deverá apresentar, com a devida antecedência de 02 (dois) dias úteis a 

disponibilização, as vias definitivas do edital ao Município de São Francisco de Goías-GO, 

ora Contratante, a fim de que esta providencie suas publicações na imprensa oficial e demais 

obrigatórias. 

5.7.4. Todos os atos relativos ao concurso público ficarão à disposição dos candidatos na 

página eletrônica da Contratada e no site do Município de São Francisco de Goías-GO. 

5.7.5. A Contratada deverá publicar em sua página eletrônica na Internet o edital 

relacionado no subitem 6.2.1, após a certificação de que sua publicação tenha sido efetivada 

na imprensa oficial, além de comunicados referente ao concurso público. 

5.7.6. Todos os procedimentos interlocutórios relacionados à execução do concurso 

público serão submetidos à apreciação da respectiva Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalização, que se manifestará quanto a sua aprovação ou não. 

5.7.7. A validade do concurso público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogável uma 

única vez por igual período. 

 

5.8. Descrição e Especificação do Cargo: 

5.8.1. A descrição e especificação detalhada dos cargos para os quais se abrirá concurso 

constarão do edital de abertura do respectivo certame. 

5.9. Das Inscrições: 

5.9.1. As inscrições deverão ser abertas pelo período de no mínimo 30 (trinta) dias e 

efetuadas exclusivamente no site da Contratada, que providenciará que seu acesso esteja 



 
 

 

disponível ininterruptamente 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de 

inscrição. 

5.9.1.1. A Contratada poderá disponibilizar postos facilitadores de inscrição 

em locais estratégicos de grande movimentação para uma maior divulgação do certame. 

5.9.2. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, ressalvados 

os casos previstos em lei. 

5.9.3. O recebimento, análise e julgamento dos pedidos administrativos serão de 

responsabilidade da Contratada. 

5.9.4. O candidato disporá de prazo razoável (48 horas) para contestar o indeferimento da 

solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição, a partir da divulgação da relação. 

5.9.5. As inscrições observarão as disposições que se seguem: 

a) no ato da inscrição, o candidato deverá confirmar, em campo próprio, a opção pelo 

cargo a ser disputado; 

b) a formalização da inscrição implicará a aceitação, pelo candidato, de todas as regras 

e condiçõesestabelecidas no edital de abertura e somente se concretizará com o 

preenchimento de todos os campos contidos na ficha de inscrição e com a confirmação 

do pagamento da taxa; 

c) os dados ou informações e eventuais documentos fornecidos pelo candidato serão 

consideradosde sua inteira responsabilidade. 

 

5.10. Do Cadastramento dos Candidatos: 

5.10.1. A empresa Contratada deverá compor cadastro geral de candidatos inscritos, a partir 

das informações fornecidas nas inscrições. 

5.10.2. A empresa Contratada deverá encaminhar ao Município, ora Contratante, relatórios 

contendo: número de candidatos inscritos, além do número de candidatos inscritos com 

isenção de taxa, bem como relatório de resultados em 2 (duas) vias, em ordem de 

classificação e ordem alfabética, em meio a ser definido pela Contratante. 

 

5.11. Do Atendimento aos Candidatos: 

5.11.1. A empresa Contratada (contratante) deverá colocar à disposição dos candidatos um 

núcleo de atendimento presencial no município de Sao Francisco de Goiás durante todo o 

concurso, até o resultado final de todas as etapas, bem como disponibilizar um profissional 

capacitado a solucionar as situações apresentadas no período, a fim de orientá-los em todas 

as etapas do concurso, mediante atendimento presencial, e-mail ou telefone. 

5.11.2. Os questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos em tempo 

hábil pela Contratada, para garantir a participação desses nas etapas relacionadas à consulta. 

5.11.3. A empresa Contratada deverá disponibilizar, em sua página eletrônica, um link de 

consulta ao local de provas por nome e/ou CPF do candidato, bem como o comprovante de 

inscrição, ambos com opção para impressão. 

 



 
 

 

5.12. Do Exame de Habilidades e de Conhecimentos: 

5.12.1. As provas escritas deverão conter questões gerais doutrinárias sempre ligadas à 

área deconhecimento a qual o candidato se inscreveu. 

5.12.2. Os membros das bancas deverão elaborar as questões de forma isolada, de modo a 

assegurarque nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo global a ser aplicado. 

5.12.3. As folhas de respostas das provas deverão ser adequadas contendo espaço suficiente 

paraque o candidato possa expressar seus argumentos, quando for o caso. 

5.12.4. As provas deverão ser impressas, acondicionadas, lacradas e produzidas em 

quantidade suficiente para atender às necessidades do concurso público. 

5.12.5. Todo  o  material  impresso  deverá  ser  produzido  em  parque gráfico  próprio  da 

Contratada, com acesso restrito à equipe da empresa Contratada caso necessário. 

5.12.6. A empresa Contratada deverá enviar, após a realização do concurso público, a prova 

que foi aplicada no certame à Contratante. 

 

5.13. Da Aplicação da Prova Escrita: 

5.13.1. Todos os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que 

possuam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, 

facilidade de acessoe sinalização para orientar os candidatos no dia das provas. 

5.13.2. A Contratada deverá atender as obrigações mínimas a seguir elencadas: 

a) Elaboração de questões, em conformidade com o nível de escolaridade do cargo, 

bem como com as atribuições. 

b) Análise técnica das questões, com revisão de português; 

c) Digitação e edição, quando necessário; 

d) Impressão dos cadernos de questões, quando necessário; 

e) Manutenção do sigilo das questões e da segurança da prova; 

f) Verificação dos locais disponibilizados para aplicação das provas e definição das 

datas em conjunto com a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso 

Público; 

g) Distribuição dos candidatos nos locais das provas; 

h) Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local 

de realização das provas; 

i) Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas; 

j) Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, tais como 

etiquetas para envelopamento dos cartões de respostas, listas de presença; 

k) Acondicionamento e transporte dos cadernos e grades aos locais das provas, com o 

devido lacregarantidor de sigilo e segurança, quando necessário; 

l) Aplicação efetiva das provas, com a presença de equipe de coordenação proporcional 



 
 

 

ao númerode candidatos; 

m) Elaboração de atas e listas de presença; 

n) Emissão de boletins individuais e relatório de notas de todos os candidatos; 

o) Correção e entrega dos resultados da prova; 

p) Emissão de relatório das notas dos candidatos para publicação em tempo hábil. 

 

5.14. Dos Recursos Técnicos mínimos de participação: 

5.14.1. As empresas participantes deverão dispor dos seguintes recursos técnicos mínimos:  

a) central de atendimento ao candidato; 

b) site específico no qual deverão estar disponíveis todos os editais e 

comunicados 

c) referentes ao certame; 

d) inscrições on-line; 

e) impressão de comprovante de inscrição on-line; 

f) A proponente deverá dispor e utilizar de gráfica própria ou exclusiva para a 

confecção de todos os materiais gráficos necessários a aplicação do concurso 

público; 

g) A proponente deverá dispor e utilizar em locais estratégicos, de aparelhos 

detectores de metais e rádios comunicadores, bem como deverá dispor e utilizar 

pessoaltécnico capacitado para operar os equipamentos de segurança; 

h) A contratada deverá dispor dos recursos e adotar o mecanismo de coleta de digitais 

dos candidatos, visando a garantia da segurança e lisura no certame; 

i) A contratada deverá ainda utilizar de serviços especializados indispensáveis à 

aplicação dos instrumentos de avaliação, com transporte das provas feito em 

malotes de couro tipo banco, bem como armazenamento em sala-cofre própria, 

absolutamente segura, com vigilância 24 horas e entrada restrita. 

5.14.2. A comprovação do uso dos recursos técnicos a serem avaliados será feita através da 

apresentação de documentação pertinente, que demonstre de forma irrefutável a 

disponibilidade dos mesmos. 

5.15. Dos Recursos Humanos: 

5.15.1. A seleção das bancas deverá obedecer ao critério de confidencialidade, inclusive em 

relação ao Município, ora Contratante, com vistas a garantir a segurança e sigilo. 

5.15.2. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou qualquer outro setor do 

Município, ora Contratante, não obterá, em hipótese alguma, acesso ao conteúdo das provas 

antes de sua aplicação pela Contratada, devendo acatar o critério tradicional de 

confidencialidade de suas constituições. 

5.15.3. A Contratada deverá disponibilizar equipe para aplicação das provas composta 

minimamente por: fiscais em número suficientes, 01 um para cada para cada sala que deverá 

ter no máximo 40 (quarenta) candidatos; 1 (um) coordenador por local de prova, bem como, 

pessoal de apoio em número suficiente ao atendimento das eventuais necessidades. 

5.15.4. A empresa Contratada, deverá providenciar vistoria em cada candidato, antes da 

entrada nos banheiros, por meio de detector de metal portátil. 



 
 

 

5.15.5. A empresa Contratada deverá indicar e treinar a equipe responsável pelos 

procedimentos relativos à realização do concurso público. 

 

5.16. Dos Mecanismos de Segurança: 

5.16.1. A empresa Contratada será a única responsável pelo sigilo na elaboração das provas, 

devendo adotar os mecanismos de segurança necessários e aplicáveis, com vistas a preservar 

a integridade dos conteúdos. 

5.16.2. As provas deverão ser lacradas e acondicionadas em envelopes de plástico opaco, 

com lacre inviolável, devendo ser guardadas em ambiente seguro até a data de aplicação. 

5.16.3. Será proibida, nos locais de aplicação das provas, a utilização pelos candidatos de 

qualquer tipo de equipamento eletrônico, bem como o uso de relógios, bonés e afins, óculos 

escuros, sendo permitido apenas o uso de canetas esferográficas nas cores azul ou preta, 

devendo a empresa Contratada adotar as medidas necessárias ao cumprimento dessa 

proibição. 

 

5.17. Dos Recursos: 

5.17.1. A Contratada deverá receber e julgar os eventuais recursos administrativos que 

vierem aser propostos, inclusive fora do período contratual, caso vier a ocorrer. 

5.17.2. O procedimento de interposição e julgamento dos recursos deverão seguir as 

determinações elencadas no edital do concurso público. 

5.17.3. Serão admitidos recursos referentes a todas as fases do concurso público. 

5.17.4. Após a análise dos recursos interpostos contra o gabarito oficial preliminar das 

provas, as justificativas de anulações/alterações de gabarito deverão ser divulgadas na página 

eletrônica da Contratada, quando da divulgação do resultado oficial definitivo. 

5.17.5. Demais orientações que se fizerem necessárias serão definidas em conjunto com a 

Município de São Francisco de Goías-GO, ora Contratante, e constarão nos respectivos 

editais. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

obrigações da contratante 

6.1. Designar, formalmente, após a assinatura do Contrato, a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público, para exercer o devido 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos do art. 117, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a qual fará os recebimentos provisório e definitivo do objeto. 

6.2. Além do recebimento provisório e definitivo do objeto, nos termos da Lei, a comissão 

acima nominada será responsável pelo acompanhamento e fiscalização de todo o Concurso 

Público, constituindo-se em Autoridade Superior para efeitos administrativos e judiciais 

relativos ao Concurso. 

6.3. Fornecer todas as informações necessárias à elaboração do edital, tais como número 

de vagas, descrição dos cargos com indicação da localização das vagas, remuneração, 

requisitos para provimento, dentre outras necessárias e pertinentes. 



 
 

 

6.4. Disponibilizar à Contratada toda a legislação atinente ao concurso do Município de 

São Francisco de Goías-GO. 

6.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso de representantes da Contratada às 

dependências da Contratante relacionadas à execução do Contrato. 

6.6. Encaminhar para a publicação, na imprensa oficial o edital elaborado pela 

Contratada, arcando com o ônus referente a essas publicações, e, ainda, as listagens, 

os comunicados e quaisquer materiais pertinentes ao concurso público do Município de 

São Francisco de Goías-GO, (caso haja necessidade de publicação). 

6.7. Articular com a Contratada, quanto às datas relativas às atividades do concurso 

público constante do cronograma de execução, e providenciar para que os prazos sejam 

rigorosamente cumpridos. 

6.8. Providenciar locais para a realização das provas. 

6.9. Acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos por meio da Comissão 

acima citada, que se encarregará dos contatos com a Contratada para esclarecimento de 

dúvidas, troca de informações e demais providências necessárias à realização do objeto do 

contrato. 

6.10. Homologar o resultado final do concurso. 

6.11. Publicar no Diário Oficial do Estado de Goiás, no PNCP, no site do Município e em 

jornais de grande circulação o resultado nominal com todos os candidatos que lograrem 

aprovação no Concurso. 

6.12. Aproveitar os candidatos aprovados em número necessário ao provimento dos cargos 

vagos existentes e que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso, não havendo, 

no entanto, obrigatoriedade de nomeação do total dos aprovados. O surgimento de novas 

vagas, bem como, o preenchimento das vagas existentes, sujeitam-se respectivamente à 

disponibilidade orçamentária e às necessidades do Município de São Francisco de Goías-

GO. 

6.13. Fornecer atestados de qualificação técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

obrigações da contratada 

6.14. Na execução do objeto obriga-se a envidar todo o empenho e a dedicação necessários 

ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados. 

6.15. Prestar os serviços nos termos determinados no Contrato. 

6.16. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e relacionados 

aos serviços executados por seus empregados. 

6.17. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente deoutras cominações contratuais ou legais que estiver sujeita. 

6.18. Observar a legislação e normas aplicáveis ao concurso público e o Edital regedor do 

certame aprovado pelo Contratante. 

6.19. Elaborar edital, comunicados, formulários, cadastros e listagens necessários. 

6.20. Elaborar a emissão do boleto bancário para fins de arrecadação das taxas de 

inscrições dos candidatos. 



 
 

 

6.21. Elaborar e distribuir o material necessário à inscrição dos candidatos. 

6.22. Divulgar o edital, após análise e autorização do Contratante, em jornal de circulação 

local, quando necessária, e em jornal especializado em concursos, em especial o período 

para a inscrição. 

6.23. Elaborar os cartazes e folders para divulgação do concurso, responsabilizando-se, 

também, pela impressão e distribuição. 

6.24. Colocar à disposição dos candidatos o núcleo de atendimento aos candidatos, a fim 

de orientá-los em todas as etapas dos concursos, por meio de e-mail, fac-símile e telefone. 

6.25. Disponibilizar, em link específico, da página eletrônica da Contratada, todos os 

editais e comunicados referentes ao concurso público, além dos locais para a aplicação das 

provas por nome e/ou CPF do candidato, bem como comprovante de inscrição, ambos com 

opção de impressão. 

6.26. Responsabilizar-se pelo protocolo de recebimento das inscrições, com posterior 

fornecimento do relatório detalhado ao Contratante, contendo os nomes de todos os 

candidatosinscritos. 

6.27. Elaborar, revisar, compor, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas no 

concurso, em número suficiente para distribuição aos candidatos inscritos, 

responsabilizando-se, também, pela leitura dos seguintes documentos: formulários de 

inscrição, folha de resposta, folhade captação de frequência. 

6.28. Guardar as provas após sua impressão em embalagens plásticas opacas, e com fecho 

de segurança inviolável, armazenando-as em sala-cofre própria, absolutamente segura, com 

vigilância de 24 (vinte e quatro) horas e entrada restrita, até a data da aplicação. 

6.29. Providenciar pessoal para segurança e aplicação das provas. 

6.30. Responsabilizar-se pela aplicação e avaliação das provas, compreendendo a criação, 

a produção e o desenvolvimento de sistema computacional de armazenamento de dados e, 

ainda, a conferência das folhas de frequência com as folhas de resposta, a checagem das 

folhas de resposta por meio de leitura óptica, bem como a atribuição de classificação aos 

candidatos aprovados. 

6.31. A Contratada deverá indicar as condições mínimas para a viabilização de espaço 

físico cedido pela Prefeitura para a organização, logística e preparar todas as operações 

concernentes à aplicação dos instrumentos em todas as etapas do Concurso Público. 

6.32. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, subsidiar as respostas 

às ações judiciais propostas em desfavor da Contratante e responder as que em seu desfavor 

sejam propostas, ambas referentes ao certame. 

6.33. Dar assessoria técnica à Contratante, em relação ao objeto do contrato. 

6.34. Fazer o processamento eletrônico e emitir listagens referentes a todas as etapas do 

concurso. 

6.35. Receber e encaminhar os recursos interpostos pelos candidatos. 

6.36. Providenciar transporte de todo o seu pessoal envolvido no concurso, bem como arcar 

com as despesas de estada desse pessoal na cidade de São Francisco de Goías - Goiás. 

6.37. Providenciar, na cidade de São Francisco de Goías - Goiás, indicação de local, 

escolas estaduais, municipais ou particulares, para aplicação das provas, arcando com 

eventuais despesas desta decorrentes observados os seus próprios parâmetros e quantitativos. 

6.38. Providenciar transporte local para seus representantes, provas e material de 

aplicação. 

6.39. Executar o trabalho de sinalização dos locais de realização das provas. 



 
 

 

6.40. Treinar todos os fiscais. 

6.41. Executar de maneira integral o objeto deste contrato. 

6.42. Entregar o resultado final do certame. 

6.43. Apresentar os relatórios contendo: número de candidatos inscritos, número de 

candidatos inscritos com isenção de taxa, bem como relatório de resultados em 2 (duas) vias, 

em ordem de classificação e ordem alfabética, em meio a ser definido pela Contratante. 

6.44. Entregar à Contratante, após da homologação do resultado final do concurso, todos 

os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência, os títulos 

apresentados pelos candidatos, bem como os exemplares das provas aplicadas no concurso. 

6.45. A Contratada será o único responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 

causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto do Contrato, 

isentandoa Contratante de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais 

reclamaçõessejam resultantes de atos de prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do Contrato. 

6.46. A Contratada será também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes 

às legislações sociais, trabalhista e fiscal provenientes da execução dos serviços objeto deste 

contrato. 

6.47. A  Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 

da Contratada, para outras instituições, sejam técnicos ou quaisquer outros. 

6.48. Elaboração de Relatório contemplando todos os elementos administrativos 

concernentes ao certame, que servirá de base para a municipalidade, bem como para o 

Tribunal de Contas, quando da realização de auditoria, exigida por lei. 

 

Da fiscalização 

6.49. A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários para a 

execução 

do Contrato, nos termos do art. 89, da Lei Federal nº 14.133/2021, por meio do 

acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através da Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalização do Concurso Público, a ser constituída pela Contratante, que terá autoridade 

para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização 

da execução contratual, tanto no âmbito administrativo quanto no judicial. 

6.50. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 140 

e art. 170 da Lei nº. 14.133/2021, através da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 

do Concurso Público, a serconstituída pela Contratante. 

6.51. A eventual omissão da Fiscalização não exonera a Contratada de suas 

responsabilidades contratuais. 

6.52. O objeto do contrato será recebido tanto provisória quanto definitivamente pela 

Comissão acima nominada, a ser constituída nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, que, 

além dos atos de acompanhamento e fiscalização, também procederá na forma do art. 140, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.53. Caso as especificações dos serviços prestados não sejam compatíveis, a critério da 

Contratante o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser trocado(s) ou reparado(s) das inconformidades 

dentrodo prazo a ser estabelecido pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização. Em 

caso de a Contratada continuar a apresentar e prestar serviços que não estejam em 

conformidade com as especificações, o fato será considerado como inexecução total, 

gerando rescisão da contratação com a consequente aplicação das penalidades cabíveis ao 



 
 

 

caso. 

6.54. Os prazos de adimplemento das obrigações Contratadas admitem prorrogações nos 

casos e condições especificadas na legislação pertinente, e a solicitação dilatória, sempre por 

escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 

alegações, devendo ser recebida pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 

contemporaneamente ao fato quea ensejar. 

 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os cronogramas de execução serão estabelecidos em conjunto com o Município, ora 

Contratante, levando em consideração, inclusive, o prazo proposto pela empresa (entre a 

publicação do edital e realização das provas). 

7.2. O Concurso poderá ser executado em datas distintas, de acordo com os cargos e 

especialidades e necessidades da Administração, conforme necessidades que se 

apresentarem, tais como insuficiência de locais de provas, horários, dentre outras que se 

apresentarem pertinentes. 

7.3. A previsão inicial, para a realização das provas, após homologado a presente 

contratação é de, aproximadamente, 60 (sessenta) dias, tendo em vista complexidade e a 

burocracia que o tramite requer. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da data 

de sua assinatura ou da data da última assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021, e poderá chegar ao seu termo final com a execução de todo o seu objeto, ou 

seja, entrega do resultado final e o esgotamento de toda a fase recursal, sem nenhuma 

pendência em relação ao objeto da prestaçãode serviço. 

7.5. Eventual prorrogação poderá ocorrer ao critério exclusivo da Contratante, dentro do 

limite legal. 

7.6. A prestação dos serviços terá início imediato, após a publicação do Extrato do 

Contrato nos órgãos oficiais e no PCNP, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos de regulamentos próprios do orgão.  

7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
 

 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao CRC ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. Constatando-se, junto ao CRC, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao CRC. 

 

8. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio da modalidade pregão, na forma 

presencial, adotando-se como critério de julgamento o menor preço, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

8.2. A escolha da modalidade pregão decorre da análise técnica do objeto a ser contratado, 

o qual, embora envolva a prestação de serviços especializados, apresenta características 

comuns e padronizáveis no mercado, permitindo a definição objetiva de requisitos de 

desempenho e qualidade no Termo de Referência. 

8.3. Nesse sentido, a execução de concursos públicos, especialmente no âmbito municipal 

de pequeno porte, constitui atividade amplamente difundida no mercado, sendo prestada por 

diversas instituições com metodologias semelhantes, o que viabiliza a comparação objetiva 

de propostas, sem prejuízo da exigência de qualificação técnica mínima. Assim, resta 

caracterizado o enquadramento do objeto como serviço comum, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, legitimando a utilização da modalidade pregão. 

8.4. Ressalta-se que a Administração estabeleceu, no presente Termo de Referência, 

critérios claros e objetivos quanto à execução dos serviços, abrangendo todas as etapas do 

certame, o que afasta a necessidade de julgamento subjetivo baseado exclusivamente em 

técnica, preservando a competitividade e a isonomia entre os licitantes. 
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8.5. No que se refere à adoção da forma presencial, cumpre destacar que a Lei nº 

14.133/2021 estabelece a preferência pela forma eletrônica, admitindo, contudo, a utilização 

da forma presencial desde que devidamente motivada, conforme dispõe o art. 17, §2º. 

8.6. No presente caso, a opção pelo pregão presencial encontra-se devidamente justificada 

nas características específicas do Município de São Francisco de Goiás, o qual possui 

população estimada em aproximadamente 4.000 (quatro mil) habitantes, apresentando 

limitações estruturais que impactam diretamente na operacionalização de procedimentos 

eletrônicos. 

8.7. Dentre os fatores que fundamentam a escolha da forma presencial, destacam-se: 

a) Limitações de infraestrutura tecnológica no âmbito da Administração Municipal, 

especialmente quanto à estabilidade e disponibilidade de sistemas e acesso à internet de 

qualidade;  

b) Restrição de acesso tecnológico por parte de potenciais licitantes locais e regionais, 

o que pode comprometer a ampla participação no certame eletrônico;  

c) Risco de prejuízo à competitividade, caso se adote exclusivamente a forma eletrônica 

em contexto de baixa inclusão digital;  

d) Busca pela ampliação da participação de interessados, especialmente empresas de 

pequeno porte, em observância ao princípio da isonomia;  

e) Garantia de maior controle e segurança na condução do certame, reduzindo riscos 

operacionais e falhas sistêmicas.  

8.8. Ademais, a adoção da forma presencial não implica violação aos princípios da 

eficiência e da economicidade, uma vez que se mostra adequada à realidade administrativa 

local, atendendo ao interesse público de forma proporcional e razoável. 

8.9. O critério de julgamento pelo menor preço mostra-se compatível com o objeto, tendo 

em vista que as especificações técnicas se encontram previamente definidas e padronizadas, 

permitindo a seleção da proposta mais vantajosa de forma objetiva, sem prejuízo da 

qualidade dos serviços, a qual será assegurada por meio das exigências de habilitação técnica 

estabelecidas. 

8.10. Importante destacar que todas as escolhas aqui delineadas foram pautadas em 

critérios técnicos e devidamente motivadas, não havendo restrição indevida à 

competitividade, mas sim a adequação do procedimento à realidade fática e administrativa 

do ente contratante. 

8.11. Adicionalmente, será adotado o procedimento de inversão de fases, nos termos 

autorizados pela Lei nº 14.133/2021, de modo que a fase de habilitação antecederá o 

julgamento das propostas e conseguente lances. Tal medida visa conferir maior eficiência, 

celeridade e racionalidade ao procedimento licitatório, permitindo que a análise documental 

se restrinja apenas ao licitante provisoriamente vencedor, reduzindo a prática de atos 

desnecessários e otimizando os recursos administrativos. Ressalta-se que a inversão de fases 

não compromete a legalidade do certame, tampouco a segurança da contratação, sendo 

amplamente admitida pela legislação vigente e alinhada aos princípios da eficiência e 

economicidade que regem a Administração Pública. 

8.12. Dessa forma, a adoção da modalidade pregão, na forma presencial, com critério de 

julgamento pelo menor preço, revela-se medida legal, adequada e proporcional, apta a 

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em consonância com 

os princípios que regem as contratações públicas. 

 



 
 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E FORMA DO 

PAGAMENTO 

9.1. O valor estimado da presente contratação é de R$ 258.037,06 (duzentos e cinquenta 

e oito mil, trinta e sete reais e seis centavos) que é o valor mediano das pesquisas que 

foram realizadas. 

9.2. O pagamento será realizado em três parcelas sendo: a 1ª Parcela correspondente a 

40% do valor do contrato a ser paga na elaboração e publicação do edital, a 2ª parcela 

correspondente a 20% do valor do contrato a ser paga no término das inscrições; a 3ª parcela 

correspondente a 20% do valor do contrato após aplicação da Prova Objetiva; e a 4ª parcela 

do valor 20% residual do contrato após a entrega do resultado final. 

9.3. Caso haja um número superior de inscritos esperados 1.000 (um mil) será pago a 

contratada o valor de R$ 70,00 reais por candidato excedente. 

9.4. As taxas de inscrição serão fixadas no edital do concurso, observada a legislação 

municipal aplicável. Os valores arrecadados deverão ser registrados e recolhidos na conta 

do órgão público como receita corrente líquida. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes deste procedimento serão cumpridas com recursos próprios 

do orçamento de 2026 que correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

04.061.1003.2003.33.90.39. fonte 100. 

 

11. DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 em 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

São Francisco de Goiás-GO, 20 de março de 2026. 

 

_______________________________________________________ 

Julia Chrystina Fernandes Moura 

Departamento de Compras 

 

 

______________________________________________________ 

NILSON CÂNDIDO BERNARDES 

Secretária Municipal de Administração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 
 

 

 (Fora Dos Envelopes) 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

 

À 

Comissão de Licitação e Contratos de São Francisco de Goiás - GO.  

 

PREGÃO Nº____/______. 

 

Na qualidade de responsável legal pela empresa     , inscrita no CNPJ sob o nº

                         , localizada na cidade de                   , na Rua ___________,  CEP: 

                 , neste ato representado por seu SÓCIO/PROPRIETÁRIO 

Sr.__________,  nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o nº 

_______________ portador do RG nº                                     , para nos representar na 

licitação em referência, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar 

a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

 

Local/Data. 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal



 
 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA  

DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

(SOMENTE PARA ME/EPP) 

 

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ Nº , 

com sede (endereço completo), por intermédio de 

seu representante legal, para fins de participação no Pregão Presencial nº , 

DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que: 

a) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos 

do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

b) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

________________________, ______ de ___________ de ______. 

 

 

____________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante:_________________________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante:                                                                                                     

Nº da cédula de identidade: _____________________________________________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato: ______________________________________________ 

 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos nos “Item VI” 

por ocasião do credenciamento e estar devidamente assinada pelo contador.



 
 

 

 

 

(Fora Dos Envelopes) 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS EM EDITAL 

 

 

A empresa                                                   , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 

__________________, sediada à Rua/Avenida                             nº               , Setor/Bairro 

_____________, na cidade de                             Estado de                     , DECLARA, sob as 

penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão nº __________, para 

a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e 

regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer 

exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante. 

 

Local/Data. 

 

 

 

_________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Nome do Representante Legal e Assinatura



 
 

 

 

 

(Envelope nº 1) 

ANEXO V 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Local e Data: ,  / / . 

 

Ref.: Edital de Pregão Presencial nº    

 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de V. Sa., a nossa proposta relativa à 

licitação em epígrafe, declarando que: 

a) Forneceremos à Administração Municipal, por um período estimado por até 12 

(doze) meses, os itens, objeto da Licitação em epígrafe, conforme orçamento 

detalhado no termo de referência: 

 

b) O pagamento será mediante as faturas emitidas; 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data da sua apresentação; 

d) Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações, 

recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já, a integral 

responsabilidade pela perfeita execução do objeto contratado. 

 

Atenciosamente, 

 Local, data, assinatura e carimbo do representante legal. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal



 
 

 

 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME   

CNPJ/CPF   

INSCRIÇÃO ESTADUAL   

INSCRIÇÃO MUNICIPAL   

ENDEREÇO   

TELEFONE/FAX   

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

DA EMPRESA 
  

Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA 
  

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL   

TELEFONES DO REPRESENTANTE 

CREDENCIADO NESTA LICITAÇÃO 
  

BANCO E CONTA CORRENTE PARA 

PAGAMENTO 
  

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

PRAZO DE EXECUÇÃO   

Declaro estar de acordo com todas as normas deste Edital e seus anexos e que nos preços 

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, impostos, encargos sociais/trabalhistas, 

deslocamentos, hospedagens, alimentação, sistemas, equipe técnica, materiais, impressão, 

aplicação das provas, processamento dos resultados, análise de recursos e quaisquer ônus que 

porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação.. 

 

Local, data, assinatura e carimbo do representante legal. 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

 



 
 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) ________________________________________, 

CNPJ sob o nº                                      , sediada em                                                         , 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Local/Data 

 

 

______________________________________ 

Nome completo e assinatura do declarante 

 CPF e RG



 
 

 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

Em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, e 

ainda ao item 9.6.1.,“c”, declaramos   que a empresa           , 

CNPJ nº   , não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos. 

 

Local/Data. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

(Representante Legal)



 
 

 

 

ANEXO VIII  

TERMO DE RENÚNCIA 

(Lei Federal nº 14.133/21, art.165, inciso I, alínea "a" e "b"). 

 

 

O licitante abaixo assinado, participante do Pregão Presencial nº________/____ 

credenciado para o ato  licitatório, vem neste ato declarar, perante a Comissão Permanente de 

Licitação, que abre mão dos prazos de recursos do art.165, inciso, I, alínea "a" e "b" da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

                           ,       de                     de _____. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Licitante 

CNPJ



 
 

 

 

ANEXO IX 

MINUTA CONTRATUAL  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _____/_____         

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS/GO E A EMPRESA 

_______________________, NA FORMA  ABAIXO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS, Estado de 

Goiás, representado, por seu Secretário Municipal de Administração e Planejamento, Decreto 

n° 017/2023, senhor NILSON CÂNDIDO BERNARDES, nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador da Cédula de Identidade nº __________________, inscrito no CPF/MF sob 

o nº xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado em _______________________, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e  do outro lado a empresa 

________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º __________________, com sede situada na Rua _________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio diretor, o Sr. 

_____________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º _______________, residente e 

domiciliado na Rua ____________________, resolvem firmar o presente Contrato, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação decorre do Pregão Presencial Edital n.º 004/2026, 

devidamente publicada no placar da Prefeitura Municipal e demais veículos de comunicação, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com alterações posteriores, Lei 

Complementar 123/2006, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 



 
 

 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO SERVIÇO DO 

OBJETO CONTRATADO. 

Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados conforme 

cronograma aprovado pela Administração, observadas as condições previstas no Edital, no 

Termo de Referência e na proposta apresentada pela Contratada, compreendendo todas as 

etapas necessárias e o encerramento da fase recursal. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO/PRORROGAÇÕES 

4.1. Este contrato poderá ser alterado unilateralmente, pela CONTRATANTE, quando 

necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo de valor em até 25% 

ou diminuição quantitativa de seu objeto através de Termo Aditivo. 

4.2. Por acordo das partes, nos seguintes casos: 

a) Quando necessário à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias  supervenientes, mantido o valor inicial. 

b) Para restabelecer o equilíbrio, que as partes pactuaram inicialmente, entre os 

encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para justa 

remuneração do objeto, visando evitar que venha romper-se o equilíbrio 

econômico financeiro do ajuste. 

c) Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a 

assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços pactuados 

implicarão na revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso, para 

ser mantida a adequação financeira originariamente estabelecida. 

4.3. A vigência do contrato poderá ser prorrogada por acordo entre as partes, devendo, 

contudo, ser justificada e previamente autorizada pelo ordenador das despesas, conforme 

previsto no artigo 107 da Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 

4.4. Toda alteração ou prorrogação deverá ser precedida por termo aditivo atendendo ao 

disposto nos arts. 107, 124 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO 

5.1. Fica ajustado o valor global do contrato, conforme proposta vencedora e condições 



 
 

 

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência: 

As despesas decorrentes deste contrato serão contabilizadas conforme Nota de 

Empenho no valor total de R$ _____________________ (______________), nas seguintes 

dotações orçamentárias:          

                                                     

6.  CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado pelo Contratante conforme etapas previstas 

no Termo de Referência, mediante apresentação da documentação fiscal correspondente e 

atesto da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público ou servidor 

responsável, observadas as condições estabelecidas no Edital e no contrato. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 

Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, observadas as disposições contidas no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

7.1 RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

7.1.1. A Contratada responsabilizar-se-á pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e outros resultantes da execução do contrato; 

7.1.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no inciso 

anterior, não transfere à Contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar 

o objeto do contrato; 

7.1.3. A Contratada responsabilizar-se-á pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados 

à Contratante ou a terceiros; 

7.1.4. A Contratada não poderá transferir, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia 

e expressa autorização da Contratante. 

7.1.5. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas nas licitações, conforme exigência contida no art. 92, inciso XVI, da Lei 

n.º 14.133/21; 



 
 

 

7.2. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem como atestar na nota 

fiscal/fatura a efetiva execução da etapa correspondente e o seu aceite; 

7.2.2. Acompanhar a execução do contrato; 

7.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato, o 

Edital ou o Termo de Referência, exigindo as correções cabíveis; 

7.2.4. Proceder o pagamento, na forma e prazo pactuados; 

7.2.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato; 

7.2.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, estará sujeita 

às penalidades seguintes: 

8.1.1. Advertência por escrito; 

8.1.2. Multa, conforme previsto no Edital e demais cominações legais; 

8.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 

9.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora, de quaisquer das cláusulas 

ou condições do contrato, à mesma será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo 

por cento) ao dia sobre o valor contratado, até o limite de 10% do prazo para a execução do 

contrato, o que dará ensejo à sua rescisão. 

9.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Prefeitura, observando-se o 

seguinte: 

9.2.1. A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o 



 
 

 

valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a mesma será convocada para 

complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da convocação. 

9.2.2. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela Contratada, esta será convocada 

a recolher a Prefeitura o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data  

da comunicação. 

9.2.3. A Contratada terá um prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da notificação da  

multa, para apresentar recurso a Prefeitura. Ouvida a fiscalização e o acompanhamento do 

contrato, o recurso será submetido à Autoridade Superior, que poderá relevar ou não a multa. 

9.2.4. Em caso de relevação da multa, a Contratante se reserva o direito de cobrar perdas e 

danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo 

a relevação, novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

9.2.5. Caso a Autoridade Superior mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

9.2.6. As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicada de 

forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. A RESCISÃO CONTRATUAL PODERÁ SER: 

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

10.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

da Administração. 

10.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, 

com as consequências e previstas em lei. 

10.3. Constituem motivos para rescisão o previsto no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

10.3.1. Em caso de rescisão prevista no § 2º do art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/21, sem que 

haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido. 

10.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 137 acarretará as consequências 

previstas no art. 139, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 



 
 

 

11.1. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 

contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do 

ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

11.2. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou  

indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do 

objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de 

regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

11.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, demais normas federais aplicáveis e princípios gerais dos 

contratos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaraguá, Estado de Goiás, para dirimir questões 

oriundas deste Contrato não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

 

São Francisco de Goiás – GO. de de . 

 

  _______________________________ 

Gestor Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

 

________________________________ 

Sócio Diretor 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS : 

 


